COCAL RIO BRILHANTE AGROINDUSTRIAL S.A.
CNPJ n° 61.806.722/0001-22
NIRE 54300009741

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2026

Data, Hora E Local: Aos 26 dias do més de janeiro do ano de 2026, as 11:00 horas, na
sede social da COCAL RIO BRILHANTE AGROINDUSTRIAL S.A., localizada na cidade
de Rio Brilhante, estado do Mato Grosso do Sul, na Rodovia BR 163, S/N, KM 329.6,
Anexo Fazenda Santa Maria, Zona Rural, CEP 79130-000 (“Companhia”).

Convocacdo e Presenca: Dispensadas as formalidades de convocacéo, em razdo de
estar presente o Unico acionista da Companhia, a Cocal Comércio Industria Canad Acucar
e Alcool S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 48.713.281/0001-56 (“Cocal” ou “Acionista”)
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do disposto no §4°
do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Acdes”).

Mesa: Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Carlos Ubiratan Garms, que convidou
o Sr. Marcos Fernando Garms para o cargo de Secretario da mesa.

Ordem Do Dia:

® autorizar a realizacdo da emisséo, pela Companhia, de até 350.000 (trezentas e
cinquenta mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie com
garantia real, com garantia adicional fidejusséria, em 2 (duas) séries, da 12
(primeira) emissdo da Companhia, com valor nominal unitario de R$1.000,00 (mil
reais) cada, perfazendo assim o valor total de até R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinquenta milhdes de reais) na Data de Emissao (“Debéntures”), que serao objeto
de oferta publica registrada perante a CVM sob o rito automatico de registro, nos
termos dos artigos 26, inciso X e demais dispositivos aplicadveis da Resolu¢cdo CVM
160 (“Emisséo”), destinada exclusivamente a investidores profissionais, sob o
regime misto de garantia firme e melhores esforcos de distribuicdo, realizada em
conformidade com os termos do artigo 59, paragrafo 1° da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”), da Lei
de Valores Mobiliarios e da Resolugao CVM 160 (“Oferta”), regulada conforme o
“Instrumento Particular de Escritura da 12 (primeira) Emissdo de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Ac¢les, da Espécie Com Garantia Real, com
Garantia Adicional Fidejussoéria, em 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo Publica, sob
o Rito de Registro Automético de Distribui¢édo, da Cocal Rio Brilhante Agroindustrial
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Cocal, Genesis Par Ltda. inscrita no
CNPJ sob o n°® 48.713.281/0001-56 (“Genesis” e, em conjunto com a Cocal, as
“Fiadoras PJ”), Carlos Ubiratan Garms, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica
(“CPF”) sob o0 n° 065.778.788-46 (“Carlos”), Marcos Fernando Garms, inscrito no
CPF sob 0 n° 055.660.368-05 (“Marcos”), Yara Garms Cavlak, inscrita no CPF sob
0 n° 110.649.218-84 (“Yara”), Evandro César Garms, inscrito no CPF sob o n°
137.248.698-43 (“Evandro” e, em conjunto com o Carlos, o Marcos e a Yara e as
Fiadoras PJ, os “Fiadores”) e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e
Valores Mobiliérios, instituicdo financeira, com filial na Cidade de S&o Paulo,
Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 2.954, 10° andar,
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Conjunto 101, bairro Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o n°®
17.343.682/0003-08, representando os interesses da comunhéo dos titulares das
Debéntures (“Agente Fiduciario”, “Escritura de Emissédo” e “Debenturistas”,
respectivamente), sendo que as Debéntures terdo as seguintes caracteristicas:

(a) Nimero da Emissdo: A Emissao representa a 1* (primeira)
emissdo de debéntures da Companhia;

(b) Valor Total da Emissdo: até R$ 350.000.000,00 (trezentos e
cinquenta milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definido)
(“Valor Total da Emisséo”), observada a possibilidade de Distribuicdo
Parcial, sendo (i) R$ 210.035.000,00 (duzentos e dez milhdes e trinta e
cinco mil reais) referentes as Debéntures da Primeira Série; e (ii) até R$
139.965.000,00 (cento e trinta e nove milhBes, novecentos e sessenta e
cinco mil reais) referentes as Debéntures da Segunda Série, a serem
definidos no Procedimento de Bookbuilding. (“Valor Total da Emisséo”);

(c) Data de Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a data de
emissédo das Debéntures seréa a disposta na Escritura de Emissao (“Data de
Emissao”);

(d) Quantidade de Debéntures Emitidas: serdo emitidas até 350.000
(trezentas e cinquenta mil) Debéntures, observada a Quantidade Minima
das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido), sendo (i)
210.035 (duzentas e dez mil e trinta e cinco) Debéntures da Primeira Série;
e (ii) até 139.965 (cento e trinta e nove mil, novecentas e sessenta e cinco)
Debéntures da Segunda Série, a serem definidos no Procedimento de
Bookbuilding;

(e) Numero de Séries: a Emisséo sera realizada em 2 (duas) séries;

® Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures
sera de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissdo (“Valor Nominal
Unitéario”);

(9) Forma, Tipo e Comprovacéo de Titularidade: As Debéntures seréo
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emisséo de cautelas ou
certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, sera
reconhecido, como comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato
emitido pela B3, em nome do Debenturista, quando as Debéntures
estiverem custodiadas eletronicamente na B3;

(h) Banco Liguidante e Escriturador: O escriturador das Debéntures é
o Itau Corretora de Valores S.A., instituicdo financeira com sede na cidade
de Séo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n®
3.500, 3° andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o n°
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”). A instituicdo financeira liquidante da
Emissao é o Itall Unibanco S.A., instituicdo financeira com sede na Cidade
de Sao Paulo, Estado de Sado Paulo, na Praca Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n° 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902,
inscrito no CNPJ/MF sob o n® 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”);




() Espécie e Garantias: As Debéntures serdo da espécie com
garantia real, nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Acdes,
bem como contardo com garantia adicional fidejussoéria, prestada pelos
Fiadores;

()] Garantia Real: A Cocal outorgara, em garantia do fiel, pontual e
integral cumprimento de todas as Obrigacbes Garantidas (conforme
definido abaixo), observado o disposto no “Instrumento Particular de
Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios e Outras Avencas” (“Contrato de
Cessao Fiduciaria”), a cessao fiduciaria sobre (i) os direitos principais e
acessorios, atuais e futuros, inclusive seus aditamentos, multas,
acréscimos, garantias, direitos ou opcles, referente aos Direitos
Creditorios, devidos pela Cooperativa (conforme definida no Contrato de
Cesséo Fiduciaria) a Cocal, em decorréncia do Contrato Safra (conforme
definido no Contrato de Cesséao Fiduciaria), equivalentes a, 3% (trés inteiros
por cento) do valor do Contrato Safra (“Percentual Cedido”); (ii) os direitos
sobre os saldos positivos da Conta Vinculada, na qual serdo realizados,
pela Cooperativa, os pagamentos decorrentes do Percentual Cedido do
Contrato Safra, que sado cedidos fiduciariamente ao Agente Fiduciario, bem
como recursos adicionais aqueles decorrentes do Contrato Safra
(“Aplicacao Financeira”), nos termos do Contrato de Cesséo Fiduciaria e
do Contrato de Custédia, incluindo: (a) recursos eventualmente em transito
na Conta Vinculada, ou em compensacao bancaria; (b) todos os direitos,
principais e acessérios, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela
Cocal como resultado dos valores depositados ou a serem depositados na
Conta Vinculada; e (c) a totalidade dos créditos de titularidade da Cocal
decorrente dos Investimentos Permitidos (“Direitos Creditérios — Conta
Vinculada”); e (iii) demais valores creditados ou depositados na Conta
Vinculada, inclusive valores objeto de ordens de pagamento, investimentos
ou eventuais ganhos e rendimentos oriundos dos Investimentos Permitidos,
assim como o produto do resgate ou da alienacdo de referidos
investimentos, 0s quais passardo a integrar automaticamente a Cessao
Fiduciaria, independentemente de onde se encontrarem, mesmo que em
trnsito ou em processo de compensacdo bancaria em conjunto com os
Direitos Creditorios — Conta Vinculada e os Direitos Creditdrios, os “Direitos
Cedidos Fiduciariamente”).

(K) Garantia Fidejusséria: Em garantia do fiel, pontual e integral
cumprimento das Obrigacbes Garantidas, os Fiadores prestardo garantia
fidejussoria, na forma de fianga conforme Escritura de Emisséo, em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, assumindo,
independentemente de qualquer condicdo, a condicdo de fiadores,
principais pagadores e responsaveis, solidariamente com a Companhia,
pelo pagamento integral das Obrigacdes Garantidas, nas datas previstas na
Escritura de Emisséo;

)] Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo
conversiveis em a¢des de emissao da Companhia;

(m) Destinacdo de Recursos: Nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°,
da Lei 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431"), do Decreto n° 11.964,
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de 26 de margo de 2024 (“Decreto 11.964”) e da Resoluc¢éo do Conselho
Monetario Nacional (“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em
vigor (“Resolucdo CMN 5.034"), e da Portaria MME n° 93, os Recursos
Liquidos (conforme definido na Escritura de Emissdo) captados pela
Companhia por meio das Debéntures seréo utilizados exclusivamente para
despesas relacionadas ao(s) projeto(s) de infraestrutura considerado(s)
como prioritario(s), conforme detalhado na Escritura de Emisséo;

(n) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipéteses de
resgate antecipado das Debéntures ou de vencimento antecipado das
obrigacbes decorrentes das Debéntures, nos termos da Escritura de
Emissado, as Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda
Série terdo o prazo de 10 (dez) anos contados da Data de Emissao (“Data
de Vencimento”);

(0) Prazo e Forma de Subscricdo e de Integralizacdo e Preco de
Integralizacdo: As Debéntures seréo subscritas e integralizadas por meio do
MDA - Moédulo de Distribuicdo de Ativos, a vista, em moeda corrente
nacional, durante o prazo de distribuicdo das Debéntures, na forma do artigo
59, da Resolugdo CVM 160, de acordo com as normas de liquidacéo
aplicaveis a B3, observado que (i) na primeira Data de Integralizacdo de
cada série, 0 prego sera o Valor Nominal Unitario da respectiva Série (“Data
de Integralizacdo”); ou (ii) caso ocorra a subscricdo e integralizacdo de
Debéntures da respectiva Série em mais de uma data, o Preco de
Subscricdo com relacdo as Debéntures que forem integralizadas apés a
Data de Integralizacdo de cada série serd o Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série, ou Valor Nominal Unitario ou
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido da Remuneracdo (conforme abaixo definido),
calculado de forma pro rata temporis, desde a Data de Integralizacdo até a
data da sua efetiva subscri¢éo e integralizagao (“Preco de Integralizacdo”).
As Debéntures poderao ser subscritas com agio ou desagio, a ser definido
de comum acordo entre os Coordenadores, no ato de subscricdo das
Debéntures, sendo certo que, caso aplicavel, o 4gio ou desagio devera ser
0 mesmo para todas as Debéntures que sejam integralizadas em uma
mesma Data de Integralizacdo, nos termos do artigo 61 da Resolugdo CVM
160. O agio ou deséagio, conforme o caso, sera aplicado na ocorréncia de
uma ou mais condicdes objetivas de mercado, a exclusivo critério dos
Coordenadores, incluindo, mas néo se limitando a: (i) alteracdo da taxa
SELIC; (ii) alterag&o nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (iii)
alteracdo no IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE; ou (iv) alteracéo
material nas taxas indicativas de negociacdo de titulos de renda fixa
(debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios, certificados de
recebiveis do agronegécio e outros) divulgadas pela ANBIMA, sendo certo
gue o precgo da Oferta sera unico e, portanto, eventual &gio ou desagio ndo
acarretard em alteracdo nos custos totais (custo all-in) da Emissora
estabelecidos no Contrato de Distribuicéo;

(P) Colocacéo e Procedimento de Distribuicdo: As Debéntures serdo
objeto de distribuicdo publica, a ser registrada sob o rito automatico de
distribuicdo, sem necessidade de andlise prévia da CVM, nos termos do
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disposto na Resolugdo CVM 160, com a intermediacdo de instituicdes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios responsaveis
pela distribuicdo das Debéntures (“Coordenadores”), nos termos do
“Instrumento Particular de Coordenacéao, Colocacao e Distribuicdo Publica,
sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforcos de Colocagéo,
Sob o Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, de Debéntures Né&o
Conversiveis em Acdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia
Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries, da 12 (primeira) Emissédo da
Cocal Rio Brilhante Agroindustrial S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia,
os Fiadores e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”);

(@) Distribuicdo Parcial: Sera admitida a distribuicdo parcial das
Debéntures da Segunda Série, observada a coloca¢do de, no minimo,
109.965 (cento e nove mil, novecentas e sessenta e cinco) Debéntures da
Segunda Série (“Quantidade Minima de Debéntures da Segunda Série”),
no montante total equivalente a R$ 109.965.000,00 (cento e nove milhdes,
novecentos e sessenta e cinco mil reais). As Debéntures da Segunda Série
efetivamente emitidas e ndo distribuidas serdo canceladas pela Emissora
(“Distribuicdo Parcial”).

n Distribuicdo, Negociacdo, Custddia Eletronica e Liquidacdo: As
Debéntures serdo depositadas para distribuicdo no mercado primario, por
meio do MDA - Mddulo de Distribuicdo de Ativos, sendo a distribuicao
liquidada financeiramente pela B3, e para negociacdo no mercado
secundéario, através, do CETIP21 - Titulos e Valores Mobiliarios, ambos
operacionalizados e administrados pela B3, sendo as negociacdes
liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3;

(s) Atualizac@o Monetéaria das Debéntures da Primeira Série: O Valor
Nominal Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel)
das Debéntures da Primeira Série sera atualizado mensalmente pela
variacdo do indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA” ou
“‘Indice de Referéncia de Preco”), apurado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (“IBGE”), de forma exponencial
e pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis, desde a Data de Integralizagdo ou ultima Data de Aniversario
(conforme definida na Escritura de Emissao), o que ocorrer por ultimo,
(inclusive) até a préxima Data de Aniversario (exclusive) (“Atualizagéo
Monetéria”), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria incorporado ao
Valor Nominal Unitario (ou ao saldo do Valor Nominal Unitério, conforme
aplicavel) das Debéntures da Primeira Série automaticamente (“Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série”). A
Atualizac@o Monetaria sera calculada de acordo com a férmula prevista na
Escritura de Emisséo;

® Atualizac@o Monetéria das Debéntures da Segunda Série: O Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ndo sera atualizado;

(u) Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série: Sobre o Valor
Nominal Unitério Atualizado incidirdo juros remuneratérios correspondentes
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
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dois) Dias Uteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de
Bookbuilding, sendo tal percentual correspondente a taxa interna de retorno
do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15
de maio de 2033, a ser verificada apos o fechamento do mercado da data
do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indicativas divulgadas
pela ANBIMA em sua péagina na internet (http://www.anbima.com.br),
acrescido exponencialmente de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros
Remuneratérios” ou a “Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série”). A Remuneracao das Debéntures da Primeira Série serd calculada
conforme férmula prevista na Escritura de Emissao;

v) Remuneracdo das Debéntures da Seqgunda Série: Sobre o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
incidirdo juros remuneratorios prefixados correspondentes a um
determinado percentual ao ano, a serem definidos de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, e que sera limitado a 14,315% (quatorze
inteiros, trezentos e quinze milésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“‘Remuneracdo das Debéntures
da Segunda Série” e em conjunto com a Remuneragéo das Debéntures da
Primeira Série, “Remuneracédo”). A Remuneragcdo das Debéntures da
Segunda Série sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Inicio da Rentabilidade
ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo
pagamento. O célculo da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série
sera realizado conforme a férmula prevista na Escritura de Emisséo;

(w) Amortizacdo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
da Primeira Série: Ressalvados os pagamentos em decorréncia das
hip6teses de resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série, de
vencimento antecipado das obrigacBes decorrentes das Debéntures da
Primeira Série e/ou de Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Primeira
Série, nos termos estabelecidos na Escritura de Emisséo, o pagamento da
amortizagdo das Debéntures da Primeira Série sera realizado anualmente,
a partir do 6° (sexto) ano (inclusive), contados da Data de Emisséo, sendo
certo que, o pagamento da primeira parcela de amortizagcéo das Debéntures
da Primeira Série devera ocorrer em 15 de janeiro de 2032 e a Ultima, na
Data de Vencimento, conforme cronograma de amortizacdo previsto na
Escritura de Emissao (“Amortizacédo das Debéntures da Primeira Série”);

x) Amortizacao do Valor Nominal Unitario ou Saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série: Ressalvados os pagamentos
em decorréncia das hipoteses de resgate antecipado das Debéntures da
Segunda Série, de vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures da Segunda Série e/ou de Aquisicdo Facultativa das
Debéntures da Segunda Série, nos termos estabelecidos na Escritura de
Emissado, o pagamento da amortizagdo das Debéntures da Segunda Série
serd realizado anualmente, a partir do 6° (sexto) ano (inclusive), contados
da Data de Emisséo, sendo certo que, o pagamento da primeira parcela de
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amortizagdo das Debéntures da Segunda Série deverd ocorrer em 15 de
janeiro de 2032 e a Ultima, na Data de Vencimento, conforme cronograma
de amortizagdo previsto na Escritura de Emissdo (“Amortizacdo das
Debéntures da Segunda Série”);

y) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série:
Ressalvados os pagamentos em decorréncia das hipoteses de resgate
antecipado das Debéntures da Primeira Série, de vencimento antecipado
das obrigac6es decorrentes das Debéntures da Primeira Série e/ou de
Aguisicdo Facultativa das Debéntures da Primeira Série, nos termos
estabelecidos na Escritura de Emissdo, a Remuneracéo das Debéntures da
Primeira Série ser4 paga semestralmente, sendo a primeira data de
pagamento no dia 15 de julho de 2026 e a Ultima na Data de Vencimento
(cada uma, uma “Data de Pagamento das Debéntures Primeira Série”);

2) Pagamento da Remuneracdo das Debéntures Segunda Série:
Ressalvados os pagamentos em decorréncia das hipoteses de resgate
antecipado das Debéntures da Segunda Série, de vencimento antecipado
das obrigacdes decorrentes das Debéntures da Segunda Série e/ou de
Aquisicdo Facultativa das Debéntures da Segunda Série, nos termos
estabelecidos na Escritura de Emissdo, a Remuneracéo das Debéntures da
Segunda Série serd paga semestralmente, sendo a primeira data de
pagamento no dia 15 de julho de 2026 e a Ultima na Data de Vencimento
(cada uma, uma “Data de Pagamento das Debéntures Segunda Série”);

(aa) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as
Debéntures serdo efetuados pela Companhia utilizando-se, conforme o
caso: (a) dos procedimentos operacionais adotados pela B3, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) dos procedimentos
adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que eventualmente néo
estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela
instituicdo financeira contratada para este fim, ou ainda na sede da
Companhia, se for o caso;

(bb) Encargos Moratdrios: Sem prejuizo da Remuneracéo, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos
Debenturistas, a Companhia pagara aos Debenturistas: (i) multa ndo
compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o montante inadimplido; e (ii)
juros moratérios a taxa efetiva de 1% (um por cento) ao més, calculados
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento
(“Encargos Morat6rios”);

(co) Resgate Antecipado Facultativo: Nos termos da Resolu¢do CMN
4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e
devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431, a
Companhia podera, a seu exclusivo critério e independentemente da
vontade dos Debenturistas titulares de Debéntures, a partir do 4° (quarto)
ano a contar da Data de Emisséo, realizar o resgate antecipado facultativo
total das Debéntures (‘Resgate Antecipado Facultativo”), com o
consequente cancelamento da totalidade das Debéntures de ambas as
Séries, desde que observado: (i) o prazo médio ponderado minimo de 4
(quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emisséo e a
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(ii)

data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, nos termos do inciso I, do
artigo 1°, da Resolugcdo CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolugéo
CMN 5.034, ou menor periodo caso venha a ser tornar legalmente
permitido; (ii) o disposto no inciso Il do artigo 1°, 81°, da Lei 12.431, na
Resolucdo CMN 4.751 e demais legislacbes ou regulamentacdes
aplicaveis; e (iii) os termos e condi¢cbes previstos na Escritura de Emissao.

(dd) Amortizacdo Extraordinaria: Ndo sera admitida a realizacdo de
amortizagdo extraordinaria das Debéntures.

(ee) Oferta de Resgate Antecipado: Caso seja legalmente permitido a
Companhia realizar o resgate antecipado das Debéntures, parcial ou total,
nos termos da Lei 12.431, da Resolugdo CMN 4.751, e das demais
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, a Companhia podera, a seu
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, desde que decorrido o prazo
médio ponderado de 4 (quatro) anos entre a Data de Emisséo e a data de
liquidacdo antecipada, oferta de resgate antecipado da totalidade das
Debéntures, com o0 consequente cancelamento das Debéntures
resgatadas, que sera enderecada a todos os Debenturistas, sem distingéo,
assegurada a igualdade de condicdes a todos os Debenturistas para aceitar
0 resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condi¢des previstos na Escritura de Emissdo (“Oferta de
Resgate Antecipado”);

() Aquisicdo Facultativa: A Companhia podera, a qualquer tempo,
observando o disposto pela Resolu¢do da CVM n° 77, de 29 de marco de
2022, conforme alterada, e demais disposicGes aplicaveis, adquirir as
Debéntures nos termos do artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades
por Acbes, caso algum dos titulares das Debéntures deseje alienar tais
Debéntures & Companhia (“Aquisi¢cdo Facultativa”);

(99) Vencimento Antecipado: As Debéntures poderdo ser vencidas
antecipadamente na ocorréncia de qualquer das hipéteses de vencimento
antecipado a serem definidas na Escritura de Emissao (“Eventos de
Vencimento Antecipado”);

(hh) Classificacdo de Risco: Nao serad contratada agéncia de
classifica¢é@o de risco no &mbito da Oferta para atribuir rating as Debéntures;

(i) Desmembramento: Nao sera admitido o desmembramento do
Valor Nominal Unitério, da Remuneracdo e/ou dos demais direitos
conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das
Sociedades por A¢des; e

()] Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas das
Debéntures, da Emissao e da Oferta encontrar-se-ao descritas na Escritura
de Emissdo e nos demais documentos pertinentes.

a autorizacéo a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia) para tomar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos
e eventuais aditamentos necessarios e/ou convenientes a realiza¢do da Emisséo e
da Oferta, dentre os quais constam: (a) a Escritura de Emissao; (b) o Contrato de
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Cessao Fiduciaria; (c) Contrato de Custédia; (d) o Contrato de Distribuicao; e (e)
todos os demais documentos relacionados a Emisséo e a Oferta e seus eventuais
aditamentos;

(iii) autorizacdo a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia), formalizar e efetivar a contratacdo dos Coordenadores, da B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”), do Agente Fiduciario, dos demais prestadores de
Servicos necessarios para a Emissao e para a Oferta (tais como escriturador, agente
de liquidacéo, assessores juridicos, agéncia de classificacdo de risco e demais
instituices que, eventualmente, sejam necessdrias para a realizacdo da Emissao,
e da Oferta) podendo, para tanto, negociar e assinar 0s respectivos instrumentos
de contratacdo e eventuais alteracdes em aditamentos; e

(iv) a ratificacdo de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria e/ou
demais representantes da Companhia (incluindo procuradores devidamente
outorgados nos termos do estatuto social da Companhia), com relagéo as matérias
acima e demais atos decorrentes.

5. DELIBERACOES: O Acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restricdes, o
seguinte:

(@ autorizar a realizagdo da Emisséo, pela Companhia, das Debéntures, observadas
as condicOes e as caracteristicas acima;

(i) autorizar a diretoria da Companhia ou seus demais representantes (incluindo
procuradores devidamente outorgados nos termos do estatuto social da
Companhia) para tomar todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos
e eventuais aditamentos necesséarios e/ou convenientes a realizacdo da Emissao,
e da Oferta, dentre os quais constam: (a) a Escritura de Emissao; (b) o Contrato de
Cesséo Fiduciéria; (c) Contrato de Custddia; (d) o Contrato de Distribuicédo; e (e)
todos os demais documentos relacionados a Emisséo e & Oferta e seus eventuais
aditamentos; e

(iii) ratificar todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria e/ou demais
representantes da Companhia (incluindo procuradores devidamente outorgados
nos termos do estatuto social da Companhia), com relagdo as matérias acima e
demais atos decorrentes.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos e lavrada a
presente que, depois de lida e aprovada a unanimidade, foi assinada pelos componentes
da mesa, Sr. Carlos Ubiratan Garms — Presidente e Sr. Marcos Fernando Garms —
Secretéario. Acionista Presente: Cocal Comércio IndUstria Canad Aglcar e Alcool S.A.

Certifica-se que a presente é cépia fiel da original lavrada no Livro de Atas das Assembleias Gerais
da Cocal Rio Brilhante Agroindustrial S.A.

Rio Brilhante, 26 de janeiro de 2026.

Carlos Ubiratan Garms Marcos Fernando Garms
Presidente da Mesa Secretario



Acionista presente:

COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA DE AGUCAR E ALCOOL S.A.

Nome: Nome:
Cargo: Cargo:
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